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ESTÀDO DÀ PÀRJÀIBÀ

PREFEITURJÀ MUNICIPÀI DE SOBRÀDO

ESTI'DO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

1. Introdução
ESte documento apresenta os estudos técnicos preli-minares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendida, demonstrando os elementos e as j-nformações essenciais que servírão para embasar a

elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos

irrteresses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional'

2 . Objeto
Constitui objeto do Presente
FORRÓ LAMPEJO em comemoração
de Sobrado/PB.

estudo técnico a Pretensa:
as festividades tradicionais

ContrataÇão de show musical da banda
de emancipação politica do municípj-o

CODIGO
ETP 1

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos

processos de trabalho, é eisencial: pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir
demanda específica - Contratação de show musical da banda FORRÓ LAMPEJO em comemoraÇão as

festividades tradicionais de emancipação politica do municipio de sobrado/PB - considerada

oportuna e lmprescindíve1, bem .o*à relevante medida de i-nteresse púb1ico; e ainda' pela

necessidade de desenvolvimento de ações contj-nuadas para a promoção de atividades pertinentes'

visarrdo à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas'

4.Àlinhanento aos planos da Àdministraqão
A contratação pretãndida está afinhada aos planos estratégicos da AdministraÇão' delineados nas

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas' onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos obletivos instltucionais, primando pela eficácia'

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos'

5.Requisitos da contrataÇão
As características e especificações do objeto da referida contratação são

ContrataÇão de show musÍcaf da

festividades tradicionaÍs de emanci

DO ITEM
banda LAMPE JO em comemoraÇão as

paÇão politica do municlpio de Sobrado/PB'

,no dia 19/04/2026, com dura ão de 01:30

o prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições

e hipóteses previstas na Lei 74.L3;/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

Co Contrato ou equivafente:
lnicio: 3 (três) dias;
Conclusão: 2 (duas) horas'
A vigência da presente contratação será determinada: até o finaf do exercicio financeiro de

2A26, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser

prorrogada,nashipótesesenostermosdosArtS.105a114,daLei14.t33/2L.
A contratação do serviço, objeto deste estudo preJ-íminar' deverá considerar os seguintes

normativos: Lei Eederal no 14.133, de 10 de Abril- de 2O2L; Lei complementar no L23' de 14 de

Dezembrode2006;e1egis1açãopertinente'consideradasasalteraçõesposterioresdasreferidas
normas.
uma vez autorizada, a contrataÇão pretendida deverá possuir previsão e adequação orÇamentária e

fi.nanceira com o orÇamento vigente, necessariamente demonstrada' e compatibilidade com as

direLrizesemetasdefinidasnasferramentasdeplanejamentoaprovadas.

6.Re1ação êntrê a demanda pretendida e o dimensionamento do serwiço

o adequado equilibrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contrataÇão ê

fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou' até

mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou' ainda' a necessidade da realizaÇão

de novo certame, com consequente perda de economia de escala'
o quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em funÇão do serviço delineado e

utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a

SeratendidaepossiveisafteraçõesemdecorrênciadasatividadesaSeremdesenvolvidaseseus
desdobramentos, bem Como considerando o orçamento disponivel e ainda a sequência histórica da

realização de despesas semelhantes' quando existente'
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7.Lêvantamento de mercado
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Foranr analisadas contrataÇões similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a
existênci-a de novas metodologias, tecnofogias ou inovações que melhor atendessem às necessidades
Ca AdmrnistraÇão e as identlficadas, quando possíveI e consideradas viáveis, foram incorporadas
na contratação em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realj-zaÇão de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnÍco, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se
pretende adotar pela Adninistração, cumprindo as regiras e exigências legais e normativas.

S.ilustificativa da esco1ha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela
sua estrutura orqanizacional, é a pretensa: ContrataÇão de show muslcaf da banda FORRÓ LAMPEJO

efli coinernoraÇão as festividades tradicj-onais de emancipaÇão politica do municipio de Sobrado/PB.
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o fj-nal do exercicio financeiro
d.e 2A26, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser
prorrogada, nas hi-póteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.733/2L,
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Àrt. 44, da Lei 14.733/21, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os

beneficios de cada opção prevista no referido dipl-oma 1ega1, indica-se como a alternativa mais
vantajosa para a Admi-nistração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da
forma como se apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o vafor previamente estimado da contratação deverá ser compativel
ccni os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados
públlcos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial- economia de escala e as
peculiaridades do local de execução do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em

tela, existe previsão de dotação especifica no orÇamento viqente, apropriada para a devida
execuÇão do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsáve1.
Na pretensa contrataÇão o vaLor estimado foi definido com base no mefhor prêÇo aferido por meio

da utilização do seguinte parâmetro: contratações simi-lares feitas pela Admlnistração Pública,
em execução o, .o.r"iuidas no periodo de um ano anterior à data da pesquisa de preÇos, inclusive
mediante sistema de registro de preÇos, observado o índice de atualização de prêÇos

correspondente.
Com base nos custos para êxecução do obleto da contrataÇão, definidos por meio de parâmetro de

aferição do melhor preÇo na forma estabefecida no Arl. 23, S 1o, da Lei 14 -L33/27, relacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivafente a R$ 20.000,00.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de show musical da

LAMPEJO em comemoraÇão as festividades tradicionais de emancipação po1ítica do

Sobrado/PB. Entende-se que o serviço poderá ser real-izado por execução indireta,
de tarefa.

banda EORRO

municÍp.io de
sob o regime

ll.Justificativa Para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contraÇão
tiver natureza divisíve1, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,

obras ou serviços efetuados pela Administração serão di-vididos em tantos itens, parceLas e

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaÇão com wistas
ao Ãelhor aproveitamento dos recursos dj-sponíveis no mercado, sem prejuizo da economia de escala'
A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fj-xar quantitativo minimo. Nesse

senti-do, o competente processo l-icitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contratação será reafizado em um único item, conforme as caracteristicas e especificaÇÕes
constantes da tabela aci-ma destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e as

necessidades da administraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das

atividades a serem desenvol-vidas, entende-se que sobre o objeto da presênte contrataÇão não

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permj-tindo a

impratrcável- cotaÇão áe quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item;
qr]e, seja na forma material, não sendo possÍve] a execuÇão em consórcio ou ocorrer a autorizaÇã'o
para a realização de subcontrataÇão.

12 . Rêsu1tados Pretêndidos
A AdministraÇão almela com a contratação da pretensa sofuÇão, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materlais e financeiros
disponíveis, incfusive com respeito a impactos ambientais positivos, oS seguintes resuftados:
Em termos de economicidade, a efetivação da mefhor contrataÇão viável, especi-almente quanto ao

melhor custo beneficio, re.Iativamente a: ContrataÇão de show musical da banda FORRÓ LAMPEJo em

comemoraÇão as festividades tradicionais de emancipação política do municipio de Sobrado,/PB'

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas Iogisticas e funcionais, no suporte
às a*-ividades finalisticas da Adminlstração, inerentes aos correspondentes serviços prestados
de interesse público. euanto à eficiênci-a, assegurar a continuidade da prestação regular de tais
serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racionaf dos recursos fj-nanceiros
disponiveis.



Relativo ao melhor aprovei-tamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contratacão em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quentitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parre do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigaÇÕes e compromissos assumj-dos,
pois, desse modo, não haverá a necessj-dade de extlnÇão contratuaf ou outras sanÇÕes em
decorrência de inexecuÇão do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratantê, em vez
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administraçâo.
Entende-se que a correta execuÇâo do obleto da contrataÇão em teIa, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, princj-palmente, não
acarrer-ará impactos amblentals neg,ativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Àdministração
Ver:ificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaçÔes fisicas
no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contrataÇão.

14.Àná].ise de risco
Não foram identlficados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semefhante, tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as aÇões, de iniciativa da Adminj-straÇão, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do prêsente
ser.r.ico de-.zerá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanÇões administrativas a

serem definldas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

15. Conclusão
Com base nas especificaçôes e requisitos
e as necessidades da Administração, bem
preliminares realizados, avafia-se viáveI

da solução escofhida que melhor atende aos interesses
como conslderando os efementos obtidos nos estudos
a contratação Pretendida.

Sobrado

IN
Secretaria de Cultura

PB, 06 de Abril de 2026
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ESTADO DA PÀRÀÍBA
PREFEITURJÀ MUNICIPÀI DE SOBRÀDO

GÀBINETE DO PREEEITO

ESTI Do rÉcurco PRELTMTNAR aenovaçÃo

oB,JETO: ContrataÇão de show musical- da banda fOnRÓ LAI{PEJO em comemoração as festividades
tradicionais de emancipação po1ítj-ca do municlpio de Sobrado/pB.

L. o.Do ESTrrDo rÉcxrco pRELrMrlilÀR

1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
arralisada a contratação pretendida, ao finaf avaflada como viáve1, demonstrando os efementos e

as indicaçôes essências que servirão para embasar a efaboração do Termo de Referência, de modo

a melhor atender aos interesses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura orqanizacional.

2.0.DÀ ÀPROVÀÇÃO
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6", xx, da Lei 14.L33/21

ÀX - estudo técnico preJiminar: documento canstitutlvo da primeira etapa do pTanejamento de uma

contrataÇão qüe caracteriza o interesse púbJico envolvido e a sua meThor soTução e dá base ao

anteprojeto, âo termo de referência ou ao proleto básico a .serem efaborados caso se conclua peTa

viabilidade da contratação. "

A el-aboraÇão dos estudos técnicos prei-iminares constitui a primeira etapa do planejamento de
,rma contrataÇão - ptanejamento prellmi-nar - e servem para assegurar a sua viabifldade técnica
bem como o tratam.ento de seu impacto ambiental-.

"Art. 6" Para os fins desta Lei, considera-se

Sobrado - PB, 06 de Abrif de 2026
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